
Prefeitura do Município de 

 

 

Rua João Lopes Filho, nº 120 - Centro, telefax (0**15)3255

Inexigibilidade de Licitação nº

Objeto: Contratação de show artístico do cantor “

da cidade”, para o dia 09/03/2025 (domingo), horário a definir.

Base Legal: Inexigibilidade de licitação, inciso II do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021

Empresa: Kevinho Produções Artísticas SPE LTDA

Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e 

 

Em cumprimento ao inciso VIII do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Sr. Nícolas Basile Rochel

Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições legais, após a análise detalhada dos elementos constantes 

dos autos e com base no Parecer Jurídico exarado dentro da legislação pertinente, torna público a 

RATIFICAÇÃO da inexigibilidade de licitação c

14.133/2021. 

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da já citada Lei.

                                                                                                                  

 

Prefeitura Municipal de Angatuba/SP, 

 

 

 

  

Prefeitura do Município de 
Estado de São Paulo  

 

 

, telefax (0**15)32559500, Angatuba - SP - CEP 18240-000 - e-mail: licitacoes@angatuba.sp.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025      – Processo nº 

 

de show artístico do cantor “MC KEVINHO” em comemoração à festividade “Aniversário 

09/03/2025 (domingo), horário a definir. 

nexigibilidade de licitação, inciso II do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021

Produções Artísticas SPE LTDA  CNPJ: 31.328.833/0001-00 

cento e cinquenta mil reais) 

  

Em cumprimento ao inciso VIII do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Sr. Nícolas Basile Rochel

Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições legais, após a análise detalhada dos elementos constantes 

dos autos e com base no Parecer Jurídico exarado dentro da legislação pertinente, torna público a 

da inexigibilidade de licitação com respaldo legal no inciso II do art. 74 da Lei Federal nº 

se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da já citada Lei. 

                                                                                                                                                                                                                                               

Prefeitura Municipal de Angatuba/SP, 14 de Fevereiro de 2025.

NICOLAS BASILE ROCHEL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Prefeitura do Município de Angatuba 

: licitacoes@angatuba.sp.gov.br 

Processo nº 004/2025   

” em comemoração à festividade “Aniversário 

nexigibilidade de licitação, inciso II do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 

Em cumprimento ao inciso VIII do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Sr. Nícolas Basile Rochel, 

Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições legais, após a análise detalhada dos elementos constantes 

dos autos e com base no Parecer Jurídico exarado dentro da legislação pertinente, torna público a 

om respaldo legal no inciso II do art. 74 da Lei Federal nº 

                                                                                                                             

14 de Fevereiro de 2025. 


